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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 (PMRC)  

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, por sua Pregoeira Oficial, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para todos os efeitos e 
fins legais, diante de impugnação protocolada, fica 
SUSPENSO o Edital de Pregão Presencial nº 39/2018 
(PMRC), de modo que não ocorrerá sua realização às 
8:50 (oito e cinquenta) horas do dia 24 (vinte e quatro) 
de abril de 2018, objetivando, a possível contratação de 
empresa especializada para  a interligação dos pontos 
municipais (Intranet), através de fibra óptica e 
contratação de empresa especializada para 
distribuição de internet gratuita do programa ribeirão 
claro digital, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 39/2018 (PMRC) e seus anexos. 
 
 A SUSPENSÃO do pregão em comento se faz 
necessário para análise da referida impugnação, a ser 
estabelecida nova data para processamento. 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 20 de abril de 2018. 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão  
Pregoeira Oficial 
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DECRETO Nº 732/2018 
 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.302 DE 18 DE 
ABRIL DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2018, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.026-Ampliar e Reformar o Sistema de Água 

4.4.90.30.00.00-Material de Consumo 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
250.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no art. 1º é indicado como recurso, consoante redação do art. 
43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres). 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 20 de abril de 2018. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 733/2018 
 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.303 DE 18 DE 
ABRIL DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 4.639,46 
(quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos), na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
04.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01–Departamento de Educação 
12.361.0009.1.154-Construção de alambrado na quadra poliesportiva da Escola Municipal do Campo João Teodoro da 
Silva 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercícios Anteriores 

  
 

4.639,46 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
4.639,46 (quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos, na fonte de recursos 504-Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 20 de abril de 2018. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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